
MINISTERIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL

ATA N'.07t2012

Ata da reunião para abertura da proposta Comercial
de que trata o Edital de Concorrência pública n"
112012, que tem por finalidade a contratação de
empresas de engenharia para a prestação de sárviçosde consultoria especializadá em Supervisâo,
Acompanhamento Técnico e Controle Tecnológico
em obras do projeto de Integração do Rio Sao
Francisco com Bacias HidrográÍicas do Nordeste
Setentrional.

As, 14:30 (catorze e trinta) horas do dia 11 (onze) de outubro de 2012, no Setor policial
Sul, Area 5, Quadra 3, Bloco F, 1o Andar, Ala sul, Sala 107, Brasília_DF, sob apresidência do Sr' Aurivalter cordeiro Pereira da Silva, presentes: Lucianita RibeiroDayrell, Arnaldo Antonio Resende e Adriano pratiny Torquato d" Rã;;;;il;ï;comissão Permanente de Licitação, designada pela Pártaria no 674 de tãoe setembro de20rr e prorrogada pela Portaria no540 de 19 de setembr o d,e 2012,. o, ..pr.rentantes dasseguintes empresa./consórcio: MAGNA ENGENHARIA LTDA, represe ntada pelo Sr.Rodrigo da Silva Gazen, cEQ INTEGRAÇÃO, representado pelo Sr. Luis Fernando

o. 33qoot' a empresa KL sERVIÇos DE ENGENHARIA S/A e o consórcio ATp_ANDRADE & CANELLAS ENERGIA, não se frzeramrepresentar; realizou-se a sessãopara abertura da Proposta Comercial de que trata a Concoriência pública n, l/2012, quetem por finalidade a contratação de empresas de engenh aria paraa prestação de serviços deconsultoria especializada em Supervisão, Acãmpanhamento Técnico e controleTecnológico em obras do Projeto de Integraçao dï Rio são Francisco com BaciasHidrográficas do Nordeste Setentrional. Iniciãknente o Sr. presidente fez umaexplanaçãodos objetivos da presente licitação, esclarecendo que a Empresa KL SERVIÇOS DEENGENITARIA s/4, com 81,20 pontos e os consórcìos ATp-ANDRADE & CANELLASENERGIA, com 82,7s pontos e cEe _TNTEGRAÇÃô, ;;;-;;50 pontos, Í.oramclassificados tecnicamente para abertura das Propostas Comerciais io TRECHo I, poratenderem as exigências do item 7 .2. e obter a pontuação estabelecida nos itens 9.3.7 do

i*l:3"t;"*j":": y:SrrtÍrios de Julgamento do'pditut, parann, a"ìrussificação daProposta Técnica. A comissão Permanente de Licitação consiáerou consorcïïï;aïói:SETEC, com 72,30 pontos, desclassificado tecnióamente para {erturd da pronosts



Comercial do TRECHO I, por não obter a pontuação estabelecida nos itens 9.3.7 do Edital
e 2.2. do Anexo 02 - Criterios de Julgamento do Edital, para fins de classificação da
Proposta Técnica. O Sr. Presidente informou ainda a Empresa MAGNA ENGENFIARIA
LTDA, com 86,40 pontos, e o Consórcio CEQ INTEGRAÇÃO, com 98,00 pontos, foram
classificados tecnicamente para abertura das Propostas Comerciais do TRECHO II, por
atenderem as exigôncias do iteml.2. e obter apontuação estabelecidanos itens 9.3.7 do
Edital e 2.2. do Anexo 02 - Criterios de Julgamento do Edital, para fìns de classificação da
Proposta Técnica. A Comissão Permanente de Licitação considerou o Consórcio
DUCTOR-SETEC, com 72,00 pontos, desclassificado tecnicamente para abertura da
Proposta Comercial do TRECHO II, por não obter a pontuação estabelecida nos itens 9.3.7
do Edital e 2.2, do Anexo 02 - Criterios de Julgamento do Edital, para fins de classificação
da Proposta Técnica. O Sr. Presidente informou ainda que as empresas KL SERVIÇOS DE
ENGENFIARIA S/A e MAGNA ENGENIIARIA LTDA e os consórcios CEQ
INTEGRAÇÃO, DUCTOR-SETEC interpuseram recurso administrativo contra o

resultado da proposta técnica. A Comissão negou provimento aos Recursos
Administrativos interpostos, sendo comunicado as licitantes por meio do FAX N"6712012
de 09.10.12. Dando continuidade aos trabalhos o Sr. Presidente convidou os presentes a
verificarem a inviolabilidade do Envelope no. 3 - Proposta Comercial, das licitantes
classificados tecnicamente, que ficou sob a guarda da Comissão ate adata de hoje e que

neste momento procederia a abertura das Propostas Comerciais das licitantes classificadas
tecnicamente nos TRECHOS I e II. Em seguida procedeu à abertura dos Envelopes no. 3 -
Proposta Comercial, e à divulgação do valor global que é o seguinte no Trecho I - KL
SERVIÇOS DE ENGENIIARIA S/A, apresentou o valor global de R$ 40.981.088,74
(quarenta milhões, novecentos e oitenta e um mil, oitenta e oito reais e setenta e quatro
centavos), consórcio CEQ INTEGRAÇÃO, apresentou o valor global de R$ 39.895.315,66
(trinta e nove milhões, oitocentos e noventa e cinco mil, trezentos e setenta e cinco reais e

sessenta e seis centavos), consórcio ATP-ANDRADE & CANELLAS ENERGIA,
apresentou o valor global de R$ 44.147.48I,66 (quarenta e quatro milhões, cento e

quarenta e sete mil, quatrocentos e oitenta e um reais e sessenta e seis centavos). No
Trecho II, MAGNA ENGENF{ARIA LTDA, apresentou o valor global de RS

58.453.651,96 (cinquenta e oito milhões, quatrocentos e cinquenta e três mil, seiscentos e

cinquenta e um reais e noventa e seis reais), consórcio CEQ INTEGRAÇÃO, apresentou o

valor global de R$ 59.085.180,70 (cinquenta e nove milhões, oitenta e cinco mil, cento e

oitenta reais e setenta centavos). O Sr. Presidente informou aos presentes que estes valores
são apenas enunciativos e que a proposta comercial será devidamente analisada pela
Comissão com estrita observância às condições fixadas no Edital. Em seguida, convidou
os presentes, para juntamente com ele e os membros da Comissão, proceder à autenticação
das propostas abertas e conhecidas. O Sr. Presidente da Comissão mandou registrar em ata,
a pedido do representante da empresa MAGNA ENGENFIARIA a observação de que o
consórcio CEQ INTEGRAÇÃO deixou de apresentar os preços unitarios no Modelo I2 C
do Edital, na pátgina 20 das propostas dos Trechos I e II. O Consórcio CEQ I
INTEGRAÇÃO mandou que constasse em ata o esclarecimento de que no caso dos ,,'.á
relatórios especiais o consóicio CEQ INTEGRAÇÃO considerou apenas òs custos de mão ,,/
de obra e viagens. Prosseguindo, o Sr. Presidente informou que toda a documentação ora;'
conhecida estará à disposição dos interessados para fins de vista, duranteo expediente do,-

ra 3, Blgo6dia 15(quinze) de outubro do corrente ano, no Setor Policial Sul, Área 5,
2



F, 1o Andar, Ala Sul, Sala 109, Brasília - DF, e que o resultado do julgamento da proposta
Comercial será comunicado diretamente a todos os participant.r, ,riu"f*, bem como será
divulgado no site www.mi.gov.br. o Sr. Presidente, info^rmou ainda, que as propostas
Comerciais do Consórcio DUCTOR-SETEC encontra-se à disposição do referido
consórcio, devendo ser retiradas no prazo de 60 (sessenta) dias. Fináo este prazo aspropostas serão incineradas. Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. presidente deu por
encerrada a sessão e lavrou a presente ata que, depois de lida e achada conforme, vai
assinada pela Comissão Permanente de Licitação 

" 
p.lo, presentes. Brasília, l1 de outubro

de 2012.

AURIVALTER CORDEIRO PEREIRA DA SIH/A
Presidente da Comissão permanente de Licitação

Portaria n'674 de 16 de setembro de 2011
Prorrogada pela Portaria n' 540 de 19 de setemb ro de z0l2

&Lr.+'t*t$
r

Membro

EMPRESA/CONSORCIO:

MAGNA ENGENHARIA LTDA

CEQ INTEGRAÇÃO

Proc. 59 1 0 0.000532120t t-22

ADRIANO PLATINY
Membro



EDITAL N" 1i2012 - ENVELOPE N" 03 * PROPOSTA COMERCIAL - TRECHO I
ANEXO DA ATA N' O7I2OI2

EMPRESA/CONSORCIOS Envelope no 03
Proposta Comercial

Volumes

KL SERVIÇOS DE ENGENTTARIA S.A. 01 VOLUME

ATP-ANDRADE & CANELLAS ENERGIA 01 VOLUME

01 VOL
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EDITAL N" 1/2012 - ENVELOPE N" 03 _ PROPOSTA COMERCIAL - TRECHO II
ANEXO DA ATA N" O7I2OI2

EMPRESA/CONSORCIO Envelope no 03
Proposta Comercial

Volumes

MAGNA ENGENT{ARIA LTDA 01 VOLUME

INTEGRAçÃO
01 VOL


